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“LEI N9 2,924 DE 1ó DE DEZEMBRO DE 1992 

     

    

    
   

    

“Autoriza a Compensação de a crédito tributário com ot créditos decorrentes de Fá desapropriação Judicial,” Vo 

: 4 

ss O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do os 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe ok 
são conferidas por lei, 

Vá Ed 
a 

voa FAZ SABER que a Câmara Municipal É 
aprovou e ele ganciona e Promulga a Seguinte lei: 

Pos 

A 
| 

Ps 
R 4 rt. 48 — Fica q Poder Executivo Es 

autor izado a compensar q crédito tributário fã 
correspondente a Contribuição de Melhoria lançada sobre bo. $ 
inóveis beneficiados Por obras piblicas municipais, com fo cê 
Os créditos decorrentes de desapropriação Judicial de : 4 
áreas necessárias à execução das mesmas obras, desde Ed ques 

Vo 
od 
Lo É 1 - Exista sentença de primeira Po é 

instância ou laudo da perícia oficial fixando o valor da Ê 
indenizaçãos 

. 
A 

Il - Seja excluído do cálculo da r : 
compensação o desconto Previsto na Lei 2,775 de 30 de no UA 

e dezenhro de 1994 Para O pagamento à vista ou parcelado + 
ms da Contribuição de Melhorias 

Â 

111 - o contribuinte ou a q 
Prefeitura, conforme o CRSO, se comprometa expressamente tio 4 
a Pagar eventual diferença entre os créditos, à vista ou aaa Ê 
Parceladamente, atendida a legislação que disciplina o po $ 
Pagamento, «e sem guniquer desconto quando a diferença ' Pis 
houver de ser paga pelo contribuinte, 

arts oo = A autor Eedace administrativa pode exigir do contribuinte que conçgeda descontos sobre a diferença que deva Ser paga pela Prefeitura Municipal, Para autorizar a compensação dos créditos. : 

  

COD 08,004 
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ESTADO DE SÃO PAULO o o mos 

  

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. : 

Art. 48 - Revogam-se as disposições 

em contrário. 

ra Municipal de Indaiatuba,     
aos iá de dezembro de 19PP& 

e
s
o
 
R
E
,
 
M
a
t
a
 

ga
 o 

ro
 
A 

Sp 
D
E
A
N
 
AT

A]
 
e
i
 

o 
a
 
g
i
 

ig
 

  

No o DR. CLAJN FERRARI 
PREFEITO( [MUNICIPAL ie
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